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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 05 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 34 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.

Altera-se o preâmbulo do Projeto de Resolução nº 34 de 08 de novembro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍ/MG, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais;

(....)”

Plenário da Câmara de Vereadores de Jacuí/MG, aos 11 de novembro de 2024.


__________________________________________
João Jorge Simão de Oliveira
Membro 



JUSTIFICAÇÃO

Foi proposto pelo membro da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação, João Jorge Simão de Oliveira, emenda modificativa ao projeto de resolução supra, em virtude de erro de digitação quando da construção preambular do presente.

Nada mais tendo a se manifestar.

Plenário da Câmara de Vereadores de Jacuí/MG, aos 11 de novembro de 2024.

________________________________________
          João Jorge Simão de Oliveira
            Membro
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